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Prefeitura de r

PEDIDOS
DEIMPUGNAÇOES

PREGÃO ELETRÕNICO PE 02/2022 - DIV

OBJETO: REG]STRO DE PR]2çOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUiSiÇÕZS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETAIUAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA CE

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá Ceará le!!eneÍ:11g!!g!!g:çg:gQy.b!
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Fine: 1881 3671-2288
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CNP.j: t6.97o.oc)/ooo#,98 - CCFí 06.:63o.39a-7
TELEFONE CELULAR: (8$) g.8855.78cz; E-MAIL: hoiandaepí ho©#gmall.com

REF. : PREFIRO ELETRQN:CO N' PB Q2/2022-DIV -- PROCB$BO N'ü 2a2201'001-00SSE.TA.$

caNseI'mlÇAO I'BDBRRil, QH] t.enpc hã.b:j.l., À .pregar!.ç.a {:iê \,foSSa Kx.:=:e!..lri<.:ã.:à d !".}':!
!$! .]1{4B'i];GNÊ.R cs L.e="n.03 (]o gd.it&: u. .re:Eeyênç.,Êõf Q]] a.dialtte. e$1=8.i:'.Í.{l.j..t=.::â

À: presen'Ee .=R'lPluÇ"naÇ.80 ê P'lⓖ:n.8'm.en'Lc 'Limpe. i:-.!'v8, t..iBId VQ=: qU '
õz.ü para px::⑩toco].õ-!" o pedi,do ê de 0:3Êt:iês} Üj:as Üt:eis ;;nni:.aços zl;n.te::!i

f:i i.:!.

::.L8Ht iilEjo'"no item 22,1 dc :.1}8'LZ'anel'iiü o vüc.ÜtÜ=tG, lã. .ão poli. i {=luaE {.ie:\;':;

À subsct'evento ten i.nPuêf'esse ea p'afti.-c].{:ja.

n.o de !R.efe êl3ciú .3c.exo aü edàe;;xk.

d:a ].i..c:ibüâÇ,li:-] P.!Í".:\

À;ü 'lerá..í.i.ca,r a.$ (;oodi.cães paX::ü }iÀi31[1Í.,:]ÍT.ãÇ$.<1} a.G :eÊⓔ.E.j.. Àc ([R'f:hNn,
... : . 4n. .- '., FnÜ ..Ah V\ .- '.

9.5

9,.5.1. a.testado fora cêdo pç>= pessoa, jux'idlea. dõ dir⑩$.ta P13b3.ico ou pxlvRdQí

coaipetent.ⓖ {CRA.) , com apx④sentação d& Cex'tá.:dão d.o. CRA. vâ.lj.,da . ,,,""'\
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JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE PAPELARIA EIRELIME
RUA l5 DE NOVEMBRO, 8z7, CEN'ÍRQ, BATURtTE - CEARÃ, CEP. $z.760 aoo
CNPj: {6.97Q.OO3/OOQI 98 (GF: a6.63Q.39a»7
TELEFONE CELULAR: {8$) 9 88SS.7802pE-MAIL: hclandaepinhot&gmaíi.cam

(Conselho Regional.. d① Àdiülu.àa'b=eção) .

Etn breve reli:.at.a, \ref].fiüamo$ e$$êi. i.::re€3tl].::::i i.(}:ad.i',

]:.à:cãt.antes a pax'tic]par. feri-! dof portão.to, o ]?xL11cip].o da clint) i:iti.\fi.(ii4:,!③
!. .ã.:ne=:ipaj-;í!.e lte, {ia Rç-)non.ic.i.da.de e: gif.áci:ê.:}.ci.ü., z:.ü$EI' íílqi.n($ .=: ;:1. 1l=t:zsi.i.){. {, .i ü.«i:.:.ii

:k ç.ü :in, nü Q azti.go 3a da Lei I0.32Q/2Qa2. Êlf] ve ,hã$:
.[R.'e

Lel 10 . 520./2Q02 , axt. 3

Dif=1.ct.i]dad.es essüsf não $$ paz:.a nossa. i'nl)]"a:sa
:J.am:x !.ieiEaRtQS, a.}êm :de amais; e:$sa ex].q&fici& é .i.n.üo.{ çet}.:i:'a

na.n'CB.:p.:$ BE CONSUMOIÉXI)EDJ,li=N'rÊ), ü }'!gü set"ÜI :o$ en qeE.a
nqenliürã.a, lacaçõçls, ⑥:tç-, sendo. pa:r't-â:ü=ü, Caso (e [;]]]IL]DADE]

'<li\'i-;;; F')ü ':!i' ií'.i .. ::s

Conflorme acÊHla iàá mencionado, n edi.:ia.l. ,=ibaxdõ Llmü $ i@êne:'i«a

enfim:, ün. $ rvl.ços e geral e :i Mais deverá $er exigi:dü q\.i:anda se {:!'atar d:
=o:!n.p.ras de pz:üdt.Ecos. c-am.o valer.:i.a.ã:$ de expe;d=i.i? \ee$ 1.:i.Rpa;;=:as, descarEêl\,e.ã.s,

::ss:im disP8n :

Z,ei.. $ . $(1.6,/93, ax
1, j. n. ã.t.aJ:-sê-á á !

ll.l.=.$,1=:%ç;áa, e indicação ($ã$ i!'lgb.a.!açães e dçs aParül-ha.melLÕ ü lo F
rn ço adequado e d{.spanã.vei.s pa.xa a real«i.zaçãc dã ob:isto dü Í t:aÇ.ãü, l)ⓕ!
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JPj COMÉRCIO VÂREJISTA DE PAPELARIA E}RELt ME
RUA i5 DE NOVEMBRO. 8z7, CENTRO. BATURiTÉ - (FARÁ, (EP. 6z.7$③oco
CNPJ: i6.97o.oe3/pool 98 o6,63o.39a-?
TELEFONE (ULULAR: (85) g.8855.7&02r E'MAIL: hoiandaepínha@)gmait,cam

ao d clõli.fi.cação de cada )un dos

$ 1-:i'. A {=õmprovaç.ãc câe a.p.t.ã.dào referi,.da nQ il}.uã.se Elí dü üz!.p!.}i- dêsse a!:l,j.il}(
!'io çãsü das: lí.cí &ç'$es pez:LI.neh'Ües a obrcãs ser''t'içou/ se!'à :faj.'{.=ã! IP:

estad.os {ü.t:Regidos por ?®$$'oa,$ jur id ca$ (]e d.irai :o puhi i.cü :]\] pi i\r:êid(
vid&mQo:t.© regi.st.Lados lias ent:i8ãd'es px"ofi..ss: c!\ ã.s {;ümpet rite$, {.. . , }: .

dã.Câ dQ d=1.rQ:I.tO púhIj.(O ÜIJ: prIVa«Q,

$ E'- g= vedada a exigência <i-e conplcvaçân d: i.v'$.da-des au
(.1]] '=:!i.]..a !. 'i :ql..]*"

des.u-re'?© em \ üxti,go 3'

.s da E,' j. maxi::a das !}.üità

u'
i.E1 8 . c6s/s3, a.xv. 3' . A ].{çl{..açáo deÉtí.rla-se a. q@.llB.11&:!.;1..8...s:Eg.gE=iê:111.:

..Ê:Ê&:l!.$,LP.:i9....gP.g::!.lili;l!;làK,{9=%l;..gg....j:,âÊ111.1i:glj:.gLL.......$.....ã%La c=&ü ..d-":...P,.!ii.Üi;i.SS-;ia.
3j;!.g.g...Elg.Êg.....g ê Ü.i.ÊggÜÇÊq.,....g.Ç.,,ge.e.giiWJZ.!S:j:a:S,a:= !!.....g.gK:U!!B

81i.]i.g]$!ax.e ]:..-e .g....gH ⑤ 8 [.ã]. {. ã ünf.:1:=8.i!:.Ê!$g$i.....$;yu..«-.$1
X.í.,n.Ç.i:all$$ . bli.e j.cas......jlã...&l$gã&!.P$.BÊ! .j:j1112g.g.gj;!g.J:.àg:$.g%E. l.ã..ll.g8:;\lü11.9$jl!$..{....U

.iÜÜ;l.!.êliç@.-.Jlê...p 11b:!:..!J:;l çÊ©l.Ê,l...sb..mm2.ã.ae:=sy.{,,.....g,e.... n:=a:x.:i.!.g...-«".: {-

âio üüT.l.'e .l, ai: O$ .

QU CON01ç08S

na.Lura.li.da.de . d,& 3⑧de au dona,:ailio de> bei.ta.ates ou de qua.lquer out.ra.

( . . . ) " Gri.ee.à

coNVIR.S DA, iyNlãc) TC(y? qae ê.SSiaí $e Ç:osj.C=ii: nnu ,a. l«cspe..iEn :$ a.xi..(lⓒ.r}(:..!.as
asno(es'sá.z'.ias' R09 'p.ro.ces-süs -:!.i:.ü'i::tã:b-5x.i②.s'r }lo Cine. i:«aaqe ê} axj.(!8ílçá..} (.içe

j.o; pnr p $sü \l'urj.d.j.ca de: 'dá.x'ei'to Ftl.'bã.:!:(-n '3}.} pEi.v'a.áa-r !'Íi- m,!'l:!:Êü!'!'!-

$'e:l'v.i.ç'r)s eKt qe! a.l, c.orlfútm; prg'vií.sto hG$ parágrafos 4o Q 5o da. bai 8,666/$3
e ):' h. .i s1:
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-...

á.u=:.ü ....ãs....JS.g.ÊeÇE. .Jk. .. ..89C:iB.j:.gÊ::!;aúB:ü.....=i28 Q
=li' Ê.c:i:: .q'.:! :ii:=:!a; ' ''':{

eciiõn êi auh art. 3a. $ 1', 1, da ],ei n' 8.666/]üg$3. Acórdão 286ã/2008

3pt3.{i..ã'o F) ta desempen.h..o de ,at.iv.!.d.ad.e dê.v;e $er pex'i=.i.11en.:Ee ü (= :lTxtP.3EI.i.-ei, !::'":
i.!ãci.CEI.sti,.G3$ q õn&ü..3.d.ages. e ç}.xazü-s, =o:n ü {5.hiato da ].}.(.l.:.ail:ã :}. P:. :qe

uz'isprudêi'icãa do TCU .R êxÉqêíic:i.a c$e o=ülP!'ov' çãc de àpti.ijàü cn $ÜI''J''-l-'
í::il.=.'6?1'~$r.-s do ob-lato d& &içit.acêlo çoDsub$'Lâilc'.iü 3.j...D.Ítüã.ÇãG .:Í..RdC\.-.iL'!a

;[..!.'t=icipaçáu ]!c procedimento li.l.cata.b'5z'iüf n.a n\êdi'üà eü que n à;c }.nde
i.;lÍ]e= i.. : <:!qle ã ].i.ci.tarte àn.abà-].{t.ãda nl dã& te este c. :i..Eér:i.o {lãõ est=àrl-i!. :àp!..õ

:⑤qul13t:3.dado aPont:ad peia rtJPX:gs?n si} ; :. ÀÜÓxçããa 2382/20D8 Plenas.o (Voto
do )(inistro R$3..a,tor ,

}. 'h -..

.$ e =:

Nesse de.sl.ii!:de, Puu.QHC.$ a paL&vx.a: do cães;txe )&RB.ÇÀL

8.tç'Üi:.o à plob.:lü..má;LI.cõ; üti.nent.e a{) üx"t., 3G dõ iei .n
ã.!:\tes de tudo, deve z'essã3.t:ãf-se 8 dj.fíc'Lld&dc ef:} 3.!!tara::.ret:à=

l&ãã;ã;"""'iéi j.mpoB'tas exã.çénãã.ãlã ''êkii$p.eá..r4#.....ep
i;= $ ace.rcü d l.ra.ã.;í.dado dü ⑥z$.qêhüã,as, {a i,ei, n" 8.Ü6(i

ilnPo! (]o l.ãat.ates .à d.iscri.c:l.orlõrlç'd de adm n seta'r:aRFa.

G . 6'$-i5/r '}..l)$3 ., cãdwQ!. }

3'7 , x.xit ; ,

'a {r\?'ii!. t'.ü

j.. í! 't. !' ü6 u z :!. l.i !:' 'n y ! ü.'::;
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ILUSTRÍSSlblO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO SETOR
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, ESTADO DO CEA]tÁ.

[[cfclência: Prcgãa E]etrânico n' n2/2(]22 D]'t' REG]STRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
CONSUMO. PARA J\TENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS 1)0 MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme
especiHlcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste

MAX ELETRO - ME. CNPJ; 02.347.734/0001-77, Situada
a Rua rosé Carlos Smnpalo. N' 229, Bairro CeDEra. CEP: 63.60(1000, Senador Potnpeu,
Estado do Gema. Repõe:sentada por sua proprietária Sra. MAXIMILIANA ASSUNÇÃO
DA SILVO, bmsileua. casada, empresária, Registro Geral n' 291828994. inscrita na
Secretária da Receita Federal sab n' 841.085.763-49, residente e doiniciliada a Rua Cirdes

Borgas Ho 100, Bitirro ..fS.!to da Esperança, Set)odor rompeu, Estado do Cerra, vei'n por seu
ad\ arado zf? P f confor11 c procumçãü em anexo(doc,}), x:enl respei osatnentc a pfcscilça
conspícua e pfeciara de Vossa Exceiêílcia, com í'ulc!'o no a€1-4:2..$.2=.d

jMNUG&Ã@Õ'Ã{ÍÉÕJXAL'

E,OI Face do ])reeao E.letrõliicat1102.220,

pclos os õ.indatnetltos e fatos a seguir pcrâlndos:

n.



l SINAPSE FÁLICA E MÉRITO

1, A subscrevente

supramencionada, obteve conhecimento da publicação Edital Pregão Elettõnico ua.
ü2/2022-1)IV, cot Fonlae documento juntado. .\n venhcnr as condições para pnrtiçipaçào
no pleito etn tela, depmou-se a mesma, ])Qssuía exigências desnecessárias diante do objet:o da
incitação c por $e traçar de aquisições de materiais de expediente e cona\[mo, a aÍ)resçt] ração
dos documentos são iillustiüicáxcis, scm qualquer previsão lcgd=

9-S. NELA'fNA A QUALtFtCAÇÃO TÉCNICA'
9S.l. AXoSt dc.gunêêi$õ pa' pusoü juridiw de direito públÉw ou privado. wmprovando qie à t.icilante ex«fitou a enkega wmpativet
con o oõieio dõ i ataçâo, $êõMpa:$®b,::dq..$i5Wab:16êüdâ! i#élregbbado no õ!$âo wit\pebNe {CRA} ①n ⑧t®entaçâo da

tbítexigências contida nos itens 9.5.1 e 9.5.2, !afaz :ão desneces
demais bieto liacia.lim 0c0

2. Foi detectado no rc6cddo e(fatal de PE 02/2022-DIV, uma falha relativa a

aoresentacão dos . Assim, buscam:-se-á. a luz da J..ei, jurisl)I'udêtlcia
e súmulas dc} 'l'CIJ, impugnar o Editalpara quc ocorra a modi6ícação/retirada das exigências
contidas no$ tlarl$critos

3, C) pmzo do Pregoeiro para análise das impugtaaçõcs apn eol'adaõ õâó
Ki ttstiva } ctlRforlUe disciplina da $2Q da ut. 41, da l.ei hQ. 8.666/93.

4. Ox.ltrora, conforme se extrai da regra contida ílo oaráerafo..liílico-do.-art:-4:
d:a,Lei..8.66á.293, alicita.ç:i.o é regida pelo Princípio do Procedimento Formal. Nesse sentido,
o procedia»ente licitatório é vinculado ás prescrições legais que o refém, em todos os seus
fitos c fases. Essas prescrições decorrem não só da lei etn scntido estrito, ma$, também do
regulamento, do edita.lque complementa as normas superiores, tendo em vista alidtação que
se re Gere

5. Toctavia, é preciso atentar para que, no cumprimeíato desse prindpio, não $e
peque pelo ::&itWali$!30=, consistente tlo apego exacerbado a, forma c á formalidade, 4

6. Portanto, Q quc sc pci:bebe claramente é que o .q.nexo í do l:dtd violou a
norma contida no :Al!,?3-S13::dalxiill8666/931

.f'lrt. 23. As taloda]idades dc ]icitação a que se referem os incisos ] a
111 do artigo anterior serão detenTlinadas elll Função dos seguintes
litnites, vetado cm x,ista o v'ítlor estimado dâ. contratação:

n.
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7. O cel:teme sc presta a vcrificar a hítbilidade dos envolvidos em condttair-se de
modo mais conforme ao tcxto da Lci, mas, sim, a bem verdade, a x,eriãcar se o lidtante
cumprir o$ Kquisitos de idoneidade e se a proposta é satisfatória c x*antajosa pata a
ADhlINLS'IR.\Ç:\C). Não se pode admitir c aqui obscn'ando a lnáxlina do pEiaS;1lZio.Jlu

inúteis ou desnecessárias ao orocesso
ticilaíófio Q/ot} descrições incomolctas dos produtos. tendo em x'isto. .a.ue. .causará

(.>i,tc $c aQU e

pEoccdimcncc} ou íHse de jutgainento* {N.\B}L}'iE L}Ci'iANIES OÍI DESCE.z\ SSi} 'iQUE
PROPOST/\S (}i-ie, i)or st.}a reievâac.ia, não causem prejuízo á Ad idstraçãa Púb&ca oti aos
Liciuntcs.

lzo$ imens11ráveis ao Ente Püb!

Quando a \dministração cflncjuir ])ela necessidade de instn\oração

dc licitação deve vcriâicm a possibilidade téclücn. c económica. de
dividir o objeto em vários itens.

maior dc interessados oarticiDe da disouta, o que, cm
decorrência, autnenta a competitividade e T iabiliza. a obtenção dc
melhores propostas. O Tdbunaldc Contas da União recomenda blue
a licitação seja procedido. por itens/lares sclnpre quc ccoílâmtça c

tecnicamente l,lavei, cabendo a Administração, jusciâcada,infante,

demonstrar a vantajosidade da. opção, feita.

8. ,-'1/P ü/#o, con6ormc se veíiüica na posição pacífica do Supremo Tdbuflal
cedera!, (lue ió decidiu que: " EhID]]iE]'T'O PUBL]CO; SO SE DECLf\R/\ N LTL]t)z\D]S
DE J\T0 0U ])]g PROCESSO Qti.ANDO D.\ INBSER\r.\NC].À ])n FQR f\]/\]l,] [)AI)E
LEGAL liESULTA IREI UIZO". Excelentíssimos membros desta caíalissão deliçitaçao: é

hnprescindíxelâ, obsewâtacia ao Princípio da. Razoabilidade ao da Supremacia do Interesse
Público, itltelTretattdo c aplicando leis e normas no qtle melhor for pma a AdtnitlistmçÀo
Pública

:ede ç ndtXzi!....a alo$; q!

!ãSiiâlálá2,]ies fi! #1lda assi$n, o :lúmeto de coilcorrcntcs c Pi\EIUD}Ci\NDO A

]!SCOÍ.HA DÀ MELl-lOR PROPOSTA.

U

s: .It

io 8.666/93. restringindo a iaualdad iia e limita
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'- $
[[. O respectivo edital de licitação de'ç'e prever o prazo para Jt]gílmetato da,s

impugnações intcl:postas efn colisonâ11cia com o prazo previa o na !egisiação pátria.
12. O Artigo :U, da l.ÊL çie Licitações -- Lci n' 8:6ÓÚ/í993 e o l)ccrcto na

3.555/2000, preveem em seus parágrafos, o prazo legal para intcJ:posição da impugnação
pelo licitantc c quem é parte legitima para impugnar o edital, in verbas:

'Artigo 41

$ 1' Qualquer cidadão é pmtc legtdma para impugnar edital de
bciução por itregulaúdadc na aphcaçào desta Lci, deve:ldo
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis entes cla da [a nxnda para
a abcttwa dos envelopes dc. habilitação, devendo a Administração
julgar c responder à impugtlaçào cm até 3(três) dias úteis, sem
pKiuízo da hcuíd:tde pre\ isto ílo b }' do art, í13

i 2' Decaíra
rant

lirxila.deimn!!afiar os tçroQ ;;;do edil !

as DroDostas em convite...!amada de.nleços..o11.çencursa..elL.a
realização dc leilão. as falhas ou itreeularidadea.a.uc vii;ia!!aln.

de .ecutso. (Gritei)

An. ]2 doIDecreto Ro 3.55S/2000

Att. 12. A:tÉ doi:; dias útx&::ante:

$ 1' Caberá aa pregoeiro decidir sílbrc a petição ]lo prazo de vinte e
quatro horas.

!3, Asse.m podem o$ vcr que a legisjaçãf} é omissa. e11] abanar o prazo de
julgameílto desta impugtaação realizítda pelo licitante acitna qualificada, dcx ando ser
aplica,do o prazo pre'isto no parágrafo a.ntcrior que asslín dispõe:

:$ 1' Q idque! cidadão é pa:'te lcgítií }a pma ilTlpug{ a{ edil de

licitação por irregularidade na aplicítçào desta Lci, devendo
protocolar o pedido até 5 lcirlco) dias ÚEt=is antes da data fixada para
a a.bertuta, dos envelopes de habilitação, devendo a Administração n.



iu:gar e respo1lder à impugnação eln até 3
prciuízo da faculdade preüsta no $ 1'
acrescem)todo)"

ítrês dias úteis

dn arr. 113

14. Os princí])ios que regem as hcitaçõcs públicas voem insculpitlos nos art. 37,
da CF'/88, bem como rio art. 3', art 40. incisa 1. da Lci n' 8.666}/93, caiu destaque da
supretnacia do interesse p(lblico N.\ BUSC/\ DA PROPOR'l'.X NIAl$ V /XNlizXJ OSA

Art. 3' À lícita,ção destina-se a gmandr a obsen,âtlcin. do princípio
cotlstituciond da isonomia, a sclcção da prol)testa mais vantajosa
pala a adílainistração e a promoção do dcscnvolvimetlto naciotaal
sustentávele será processada e jul⑤da em esuita. cot) fomiiclade cona
o$ pritacipios básicos da legalidítdc, da impcssoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, dít probidade
administrativa, da vinculação ao ilxscrumeato convocíttóriü, do
j\ligamalto objeüx o c dos quc hes sào cotreÍaⓕ$

frjhtfé;ii;:lblliÉülléãlãleii:ê61hbêtifi+b. inclusive nos casos de
sociedades coooBrativas. e estabeleçam prol'erências ou
distinções em razão da naturalidade. da sede ou domicílio dos
licitantes ou de Qualquer outra circunstância ímDertinente ou
iuçlçv ate orla Q esDesífico obieto do .cone ato...!xssaJvada..a

st :e a
itubro de 1991

Art. 40. O edital conterá no preâtnbulo o nútt\cro de ordem etn
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setot, a
modalidade, o regime dc execução c o tipo dalicitilçào, a menção dc
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora pata recebilnetlto dü

enveiapes, e ã1ldácazá, o})figa,codameflte, o regi.úíli:e:

obieto da licitação. em descrição sucinta e.çlala

15. No caso sob anáhsc, pma quc till objetivo sela alcançado, hnperioso superar
algumas restrições e ilegalidades que tnaculaítl o certatne, conforme lú sc dctllosntrou. Ao
determinar a obdgatodedade da Administração Pública em selecionar ü proposta que
melhor atenda, a$ suas i\ecessidades, a lei tra,tou de estabelecer requisitos técnicos mínimos
de atendimento e também limitou expressamente á sua comproxaçãa.

16. Ou selíi, a ]ei expt:cssamcntc estabeleceu um lilTljlçle.qy4liãcacãaléc11ica
a.SÊL.slíj,gid3.-Ocorre que extrapolímdo a âlnülidade contida na lei, o Editalpreviu exigências
abusivas e desnecessárias. Outrora. tais FALHAS desbordam de um mínimo razoável



'?"{
admitido á iegisiaçào, dout:Fina c ampla }urisprudê11da ace.rca da matéria, dev'en(
complementado a descrição dos itens dos lotes descritos.

17. Por oportuno, mbc ressaltar as decisões do TCI.J:

;No caso de licitações realizadas usando à contrata.ção de serviços
de inf'ormática. não há amparo legal obra exibir dos licitantes

BENS:AÂÍ.IN ZYMLER":

cao ou em Qualquer outro

i. . .l a exigência do regisEro na entida(]e pro6lssiona] competeTlte,
prex'isto no incisa T do art. 30 da ll.ei 8.616ó], de 21 de junho de 1993,
Caz-se pertinente nas licitações colo objeto contemple a necessidade
de proüíssionnis registados em seus respectivos conselllüs

precípua..erigida do$ :1:icit4Dtç$: não envolve administração. o
glB...!Q.cna. indevida a exieêacia desse rezistío. o «ue viria a

profissionais. D

meeet o cafátef com

18. Vatnos enumerar alguns Acórdãos e de.pois comentar alguns deles

Acól-dão 1.449/2003 Plenário
Acórdão 116/2006 -- ])lenário
:\ córdàc> 1264/2006 Plenário
.\ córdãos 2.475/2007 Plenário
\córdào 184}/2011 ! !erário
Acórdão 4608/2Q}3 í' Câmara

O Acórdão 2475/2Q07 -- Plenário
As empresas de segurança e vigilância não estão abrigadas, pnr lci. quando no
desempenho de $ua atixHdadc-Éim, a realizar lcgistro junto aos Conselllos
Rcgiona.is dc Adlniústração para fins de pmticipação em certame hcitatófio.

A tividades ílào relacionadas às especíãca,s dos l).roâssioilais dc Administração

Ainda. sobre o .âc(3rdão i841/2011i -- Plenário, ãcou consig1lado quc o TCU nào
concorda, ''com a, ínattifestação do C]R.A no seíitido de que os serviços objctos
da licitação cln telíl, por envolverem n.tix'ida.des de administração e seleção de
pessoalcomlocação de mão de obra, sc cnquítdram como atribuições espccífic:\s
do campo da adtT)inistradnr".(Relator: l\linistlo Augtlsto Shcrnln n Cavalcanti.
Sessão em 13/'0V .'Z001.l
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:órdão4608/2015--PrimeiraCâmara \ bl' , J
Comissão de t.lp#t8lüo ./

Nas bcnaçócs púb[icns. é irregular a exigência de que as empresas dc ](>caçà;l'\kc ' " ('7' /
mão de obra estejam tegistradas no Conselho Regionalde Adininistraçàa, uma"'''---)«.
\ ez quc a obrigatoriedade de inscrição de empresa em detemúnado conselho é 'o
defíllida, em razão de sala advidade básica ou eH relação àquela pela q\lalpreste
ser\duos a terceiros. nos ternos dQ art. I' da Lei 6.839/'1980
veste .âç6ldãa, l)adelUas destacar o segui te:

:A jurisprudência desta Corte de Contas \ em se assentando no scnddo dc não
set exigível das etlipresas de locação de mão de obra o rcgistm nos Conselhos
Regiot\ais de i\.dministração -- CRA para a participação nas licitaçõcs da
administração pública fcdcrd. Somente nos casos em que a ativ'idade ãíal das
etnpresas licitantes esteja diretamente relacionada à do admiústrador é que a
cúgêficia dc rcgist:ro luato ;t Conselho Renúo11a} de Administração se !mostra
pcr inerte. Não é o caso da coneraeaçàa de sen içou 8e \%güância amuada oblc o
do 329Ggãg.em qucsEão. (v.g. Acebídãos 2.475/2Q07: } .449/20i)3 e } }6)/2{)06)
todos do {'ienádo € Acórdão 2.308/2Q07 2' Cànaía.}
Não só o 'rCU manifestou-se sobre n, nega.cidade da exigência de l{.eg;suo no
CRÂ de empresas prestadores de Sewiços tercehizá\-eis, vejamos dois casos:

l --/\oclacão Cível = AC 0008214-16.20Q7.4.Q5.81)00 ..í\1 0D08214-

16.?007:,:4.05,8000 -- TRF 5' Região
EM.EN'JI'Â= ALBA,[INISTli.AT]VO. PROCESSUAL C]VIL. Eb']]P]i.ESA DE
1,1hlPF)ZA E CONTER\'ÀC.\O. OBRIGATORIEDADE Dn [NSCRICÃO
NO CONSE,l.HC) DE .\DhlINIS'J'RAÇ.\O ÍCR.\). rNnXIS'l'J=NCIA
HONORÁRIOS J\EVOCA'l:'ÓCIOS
1. . 1É pacífica ajurisprudência dos tribunais pátrios no sentido de que é a ãtividade

pdftcipa.Ida empresa, segundo expresso no contrato modal, que de6t]e et]] qual
conselho profissionaldeve ser inscrita, para õns de ülscalização e (otltrole.

;tracão

3. Fixação dos h{)norád{)s ad\ acaiícios no pefcenaia de !e)'/o {dez por cenffl}
sotnre c} valor da causa, a qual fíli auibuído o \ dol dc R$ !00D:00 {nnlrensl, em

consonância com n deposto no [ r, do art. 2Q do (;j:Ç, pelo que devem assim
ser matlúdos.

4. .Apelação c remcssa oíicialimprovidas
Ainda nesta mesma, Apelação Cíx,il, o Relator entende, quc
Uma eülpresa quc explora atividade de prestação de serviço de littlpez:t,
cotlser:'ç açào e serwços corrclittos, seguramente desenvolve ütiwidãdes que, se
encíuü.das isoladamente, â, suba)eteriam a um número in6lnd «el de órgãos

pi:ofissionais, o que tonlmia inlpossíxelou extrematnente difícilo exercício dessa
atividade, na cotltramão do interesse público pelo exercício normanda ütit,idade



.,$\l''.c'pâ;

económica dc cmprcBu- L]ue deve et o interesse mnot bu>caLlo pelalei. PÀ(lsipÀ ri'uÓC]
tem-se entet3dido que sotncntc a aüvidadc prindpal exercida pelÉt empreÊ}L.je
submete à bisca.libação e ao controle do conselho pro6issionalrespcctix'a. "'''--

EbIENT/\: l\DhlINIST'lL\TL\rO. i-lCÍTAÇ,40 ElvlPliESA DE
SEGURANÇA E VINIL\NC[A.]tEG]STRO NO CaNSEi.]]O
REGIC)NAL DE AI)h'tINaS'l'RAÇ/\O. ATT'\rT'D.\DE-Flh41. EXIGENClJ\
EDITALICIA. INVALIDADE.
1. zl inscrição de etnpresas na$ entidades Gtscalizadoras do exercido proaíssional
rclacionzse à ativicJade flm, a teor do disposto no artigo I' da l:.ei 6.839/80:
razão pela qualas empresas de segurança e vigilância não se sujeitam a registro
no Conselho Regional de i\dministração.

h$ álidà llüis

3. Dentre as a.tividades úscabza.das pelo Conselho Regional de Administra.çãa
nào estão inseridas as executadas pelas etnprcsas dc vigilância e seg\fiança. As
empresas de limpeza e consen ação não estão sujeitas à inscrição no CRA pois
txa atividadc básica não exige a presença de profissionais dc Administração.
3. Remessa oficial improvidas .

t..o22714 3 1K!;;;Z

ADlvlINISTR:\TIVE. EhlPRESA CU.IIX A'l'l\FID.\DE
PREPONDF.R.\NTE É A PJ{ESTAÇ/\O DE SER\rTÇOS, CONSER'v'J\Çf\0
E Llhll'EZJ\ DE EDIL'lCAÇOES E CORliEL\TOS DESNECESSID.\DE
DE REGTSTRo JUN['O AO CONSELI]O ](EG]ONA] ])]:
ADhETNISTRÀÇÃO
1. Empresa cuja atividadc básica é a prestação de sen-aços, conservação e limpeza
de edificações e correlatos, não exercendo atividade-õtn níl área. de

a,dministração, não está sujeita à nlscalização pelo CRA. ncm obrigada a registrar-

se nele. .;\inda. sobre a Apelação Cí\-il, o Rola.tor desLacotl o que iá decidiu o
Egrégio Superior I'ribunal cle Justiça
(STJ, SEGUNDA IUlç[4, Rc]. ]xtinistro HERA\IAN BnNJ:XbtiN, REsp

1045731/R) , D] e 09/'10/2{)09)
Noutro giro, sobre o exercício cla procissão de Téctaico dc Administração, vale a
transcrição dos artigos 2' e ] 5, da J.ei 4.769/65 , in \ erbls:
'J'Lrt. 2' -- -A atividade ptoãssional de Administritdor será exei:lida como

profissão libetalou não, tnlcdiante:

a) pareceres: relat(brios, planos: proletos: arbitragens, latidos: â ssessoria cm geral:
chefia intennediád.a, direção superior;
b) pesquisas, estudos, anHisc, interpretação, planelamento, Inlplantaçào,
coordenação e controles dos traballlos nos campos da i'\dnlinistraçãa, como
administração e seleção de pessílal, orgnmzação e métfados, orçlunentos, n.



administração de tnaterial, administração finmceirâ,, administra;lbn... a'''u;lP? /
mercadológica, admitaistração de prodt.tção, relações indust:dais, bcm como "''"".-- '''-%
outros campos eln quc esses sc dcsdobrcnt ou aos cluats sejam. coiicxos. ''. \l
(Rri6ei).

â.rt, í5. Serão obrigatoriamente regisímdos nos C.R.T..$.. as etnpresas,

entidades c escritórios técnicos quc explorem. sob qualquer forma, ad'ç'idades do
'J'écnmco de /\dimnJsrraÇào, enunciadas nos dermos desta Let." (G t:ife])

Logo, está obrigada a $er regtsuada no Conselho Regionalde i'ldnainistração a
empresa gula atividade üm esteja prevista no rc)Ido art. 2' da Lei n" 4.769/65,
supra, citado.

!n casa, no contra o social (f]s. ]2/1él\ da Arejada hfUlif\i,H.\ SER\;AÇOS
'i'ERCEiRÍZA!)OS LTDA, -- consta:

'CLAUSUI.A TERCnTR.A: A Sociedade tc= por objetivo sociala prestação de
serviços de limpeza em geral, mão-de-ol)rn, especializada, conservação, porteiros

e jmdinagem.
Nos preseíltcs autos, o C]R.A argumenta que a atividade da Apelado está cotldda
no campo da atividade pro6lssionaldo adíninist.radar, porque em ''seus objetivos
sociais, existem ati'idades típicas de administração. Conforme já informado
iniciaimeai:e, as clnprcsas que deseavoíveln a{.ividades tíi)ices de ad1}3i{ istrador
deverão ser registradas, por Garça do art. t5 da Lci Fcdcra]n' 4.769/65. lEIa não
pode, cm hipótese alguma: eúmir se de unm obngacão legalmelate imposta
Porém...a.siga.1llesianacão não.dewc.i>tasnccar. uma vez aue a atividade-
fim da Ape[ada é a Drestacão de serviços de ].imoeza em zera]. não estando

.a

:osso licit

comnetitivi-

19. Outrora. ilustre nteaoeito. tais divergências violam a Lei Ro t0.520/02
oreeão e Lei Ro 8.666/93. restringindo a igualdade. isonomia e limitando amola

assim ocorre em 'ürtude dc tal opção $er htor
preponderante para 411)pll4çg.aop çç$1çlç!©: no universo de empresas Interessadas, deve scr
obrigatoriamente b'fOTTVADA

20, Assim. m.erel;e......$.c.r.. suspenso o certame. Data ... adie $c18:QI.........re.wst4s

fe6eddas iacoetêacias/{bÍhas. i]!na vez aue. congofa]e iá demonstrado. festd11aen] a

na lei do üreaão. assim a imouanação acima deve set revista. uma VQZ..Muc Q Edital
não pode eíinovar" criandír.tcauisitos mínimos.a e cestrinacm..a.nacliçinaçãe..ne
certame. devendo ser alterado.nüt:a suorimir do editados itens 9,5.1,.e.9,5.2..caia.ências
desnecass á:ti as .

21. Assim, o indigitado Edital encontra-se ilegal percebemos quc o mesmo
consigna c áus a nailifesfamcntc complomeí:edo a o ! restritix'a de cmátef competitivo qt.}c
deve presidir toda c qualquer licitação/pregão

22. Portanto, dada a tneridiataa clareza com que se apresenta a ilegalidade das
exigências ][EJ-i\T]\rA A QU A]] rTCAÇÁO TECN]CÀ, ]']'ENS 9.5.IE 9.5.2, pe]o meto



,,$q«-''ii;;',.
"á

cortejo com a letra fna da lei, despiciendo é arrostm cometimento ou o posicionamcntlb'-lBmn,ão.i
nossos Pretódos.

:,'

EX POST'rlS,

Dia.nte do exposto:

a) Requer a imediata suspensão do processo de fornaa a possibilita a revisão das
exigências RE[.AT]V.À /\ Quz\L]r]cAÇÃO 'rÊCNTC.À itens 9.5.] e 9.5,2, dtantc das

peculiaridades iá apontadas c testlilieiodo a ie.tul4i4dç,::jsopomia e limitando ampla
ca11Koíitêací.a.an....n.rocesso íicitatóí'Ío.

possibilitando assim manutenção da listlra e
legalidade do ccrtiune, veri6icn.-se que o ediül fere, a16in dos dispositivc,s legais lá. citados, os
pti11cípios da legalidade c da igualdade entre os bcita11tas, resguardados no ai't- 3' ca!)ul, a,rt.
40, arc. 4 1, $ 2'. da Lei de Licitações, jurisprudência e súmulas lá ventiladas e no art. 37, capot,
e incisa XXI, da Constituição Fedcralde 1988, que seja. declarado íaulo, eç'atando os prejuízos
tâ,ntc} á própria Administração quanto os licitantcs;

h) Feio exposta, f:orar-se cimo que o edital não obsext ot} a legislação pcfdnente:
pelo que, inegávelé n. õJmaçít do bom direito desta ação manclamental;

c) O deferimento do adiamcnEO da sessão de incitação para a próxin)a data
disponívclapós o prazo condizente a ser co1lcedido pa.ta as adequações a serem rcalizadm
pele' impugnante, sob pena de tomadas das medidas cabíxeis para disco.lesão das questões
aqui trazidas.

Termos cm que pede e espcm dcÊerime.nto

Senador Pompeu Ccará, 22 de março de 2022.
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